
 

COMISSÃO DIRETORA 

 

PARECER Nº 271, DE 2010 

 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 819, de 2009 (nº 795, de 
2008, na Câmara dos Deputados). 

 

 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 819, de 2009 (nº 795, de 2008, na Câmara dos Deputados), que aprova, com 
ressalvas, os textos da Convenção nº 151 e da Recomendação nº 159, da Organização 
Internacional do Trabalho, ambas de 1978, sobre as Relações de Trabalho na Administração 
Pública, consolidando a Emenda de redação, da Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional, aprovada pelo Plenário. 

 

Sala de Reuniões da Comissão, em 30 de março de 2010. 
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ANEXO AO PARECER Nº 271, DE 2010. 

 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 819, de 2009 (nº 795, de 
2008, na Câmara dos Deputados). 

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
________________________, Presidente do Senado 
Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do 
Regimento Interno, promulgo o seguinte 

 
 

DECRETO LEGISLATIVO 
Nº        , DE 2010 

 

Aprova, com ressalvas, os textos da 
Convenção nº 151 e da Recomendação 
nº 159, da Organização Internacional do 
Trabalho, ambas de 1978, sobre as 
Relações de Trabalho na Administração 
Pública. 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º São aprovados os textos da Convenção nº 151 e da Recomendação nº 159, da 
Organização Internacional do Trabalho, ambas de 1978, sobre as Relações de Trabalho na 
Administração Pública. 

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 
possam resultar em revisão das referidas Convenção e Recomendação, bem como quaisquer 
ajustes complementares que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição Federal, 
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º No caso brasileiro: 

I – a expressão “pessoas empregadas pelas autoridades públicas”, constante do item 1 
do artigo 1 da Convenção nº 151, de 1978, abrange tanto os empregados públicos, ingressos 
na Administração Pública, mediante concurso público, regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, quanto os 
servidores públicos, no plano federal, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
os servidores públicos, nos âmbitos estadual e municipal, regidos pela legislação específica de 
cada um desses entes federativos; 
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II – consideram-se organizações de trabalhadores abrangidas pela Convenção apenas as 
organizações constituídas nos termos do art. 8º da Constituição Federal. 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 


